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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

 PORTARIA Nº 1029
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.
No uso de suas atribuições legais,  concede ao servidor
LEONARDO LINDMAN CARVALHO,  Recepcionista,  05
(cinco) dias de férias, referente ao período aquisitivo de
25 de março de 2022 a 24 de março de 2023, a partir de
24 de abril de 2023, devendo retornar ao serviço no dia 29
de  abril  de  2023.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga,  14  de abril  de 2023.  Cícero Justino da
Silva - Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga. Jéssica Pereira de Godoy
- Diretora Geral da Secretaria.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 65/2023
CONSIDERANDO  que  a  Resolução  nº  219,  de  13  de
fevereiro  de  2019,  alterou  para  segunda-feira  o  dia  da
semana em que se realiza a Sessão Ordinária da Câmara
Municipal, mantendo-se o mesmo horário de início às 20
horas.;  CONSIDERANDO  o  “Serviço  de  Protocolo
Eletrônico da Secretaria da Câmara Municipal”, instituído
pelo Ato da Presidência nº 26, de 21 de março de 2005,
que normatizou o registro de protocolo de documentos e
proposições  legislativas;  CONSIDERANDO  a
necessidade de adequar o dia e horário de protocolo das
proposições  dos  vereadores  que  serão  levadas  ao
Plenário e o melhor andamento dos serviços camarários.
FACE  AO  EXPOSTO,  O  PRESIDENTE  DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  COM  SUPEDÂNEO  NO
INCISO  II,  ARTIGO  17  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO, BAIXA O SEGUINTE ATO:  Art. 1º O caput
do artigo 4º do Ato da Presidência nº 26, de 21 de março
de  2005,  passa  a  contar  com  a  seguinte  redação,
mantendo-se o parágrafo único: “Art.  4º As proposições
dos  vereadores,  tais  como:  requerimentos,  pedidos  de
informação,  indicações,  moções,  etc.,  para  efeito  de
elaboração,  deverão  ser  protocoladas  na  Secretaria  da
Câmara, através de modelo simplificado próprio firmado
pelo  vereador,  facultado  o  envio  de  “Requisição  de
Protocolo Online”, por meio da rede Intranet/Internet da
Câmara  Municipal,  mediante  processo  de  registro  e
autenticação a ser validado pela Secretaria da Câmara na
recepção do pedido, sendo que, em ambos os casos, o
documento  deverá  ser  entregue até o  segundo dia  útil
que antecede a data da sessão ordinária programada, até
às 17 horas.” (NR) Art. 2º Revogam-se as disposições em
contrário.  Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
maio de 2023. Pirassununga, 14 de abril de 2023. Cícero
Justino  da  Silva  -  Presidente.  Publicado  no  Diário

Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Jéssica
Pereira de Godoy - Diretora Geral de Secretaria.

COMUNICADO
A Câmara Municipal comunica que recebeu no dia 31 de
março  de  2023,  a  “Prestação  de  Contas  da  Prefeitura
Municipal  de  Pirassununga,  referente  ao  exercício  de
2022”, ficando à disposição da População, e a “Prestação
de  Contas  da  Câmara  Municipal  de  Pirassununga,
referente ao exercício de 2022”, disponíveis para acesso
em:
https://camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files
/comunicados/
PRESTACOES_CONTAS_2022_EXECUTIVO.pdf.
Pirassununga,  14  de  abril  de  2023.Cícero  Justino  da
Silva. Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  22/23. Processo  Administrativo:  658/2023.
Processo Licitatório: 12/2023. Pregão Eletrônico: 06/2023.
Objeto: aquisição de Impressora Plotter Jato de Tinta para
atender  as  necessidades  do  Setor  de  Engenharia  do
SAEP..  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep.sp.gov.br  e www.bll.org.br,  no dia  17 de
abril  de  2023.  A data  início  para  envio  das  propostas
eletrônicas  será  17  de  abril  de  2023  e  a  abertura  da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 28 de abril de
2023.  Pirassununga,  14  de  abril  de  2023.  Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  735/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 130/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/04/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
VIACONECT TELECOMUNICAÇÕES COMERCIAL LTDA
EPP.  Valor:  R$1.724,00  (um  mil  setecentos  e  vinte  e
quatro  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  n°  274/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
14/04/2023. Objeto: Aquisição de baterias para no-break
de diversos reservatórios e ETE Laranja Azeda, conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência. Pirassununga, 14 de abril de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  742/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 134/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/04/2023. Proponentes: 03
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(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
VIACONECT TELECOMUNICAÇÕES COMERCIAL LTDA
EPP. Valor: R$3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  276/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  14/04/2023.  Objeto:
Aquisição de HD Sata 6TB de armazenamento, conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência. Pirassununga, 14 de abril de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  797/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 135/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/04/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: MARLENE
CAPECHE  SACCO  ME.  Valor:  R$204,00  (duzentos  e
quatro  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  n°  273/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
14/04/2023. Objeto: Aquisição de termostato para gerador
da  ETA  2,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 14 de
abril  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  853/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 136/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/04/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  MARCIO
ROGÉRIO DE OLIVEIRA AUTO ELÉTRICA ME. Valor: R$
1.796,94  (um mil  setecentos  e  noventa  e  seis  reais  e
noventa e quatro centavos). Autorização de Fornecimento:
n°  275/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência  o  serviço  deve  ser  realizado  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  14/04/2023.  Objeto:  Contratação  de
serviço de mão de obra com instalação de peças para o
Caminhão  Iveco  Daily  mod.  70C17HDCS,  2013,  placa
EHE-7787,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 14 de
abril  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  897/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 137/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 14/04/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  LUIZ
CARLOS  SOSSAI  &  CIA  LTDA.  Valor:  R$600,00
(seiscentos  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  n°
277/23. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:

14/04/2023.  Objeto:  Aquisição de micro-ondas para uso
geral  da  Estação  de  Tratamento  de  Água  Santa  Fé,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 14 de abril de 2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

ATA DE JULGAMENTO 
Edital: 27/23. Processo Administrativo: 332/23. Chamada
Pública:  01/23.  Objeto:  credenciamento de instituições
financeiras  e  correspondente bancário, objetivando o
recebimento de tributos,  multas  de  trânsito e demais
receitas da  Administração  Municipal.  Empresas
credenciadas:  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S.A.,
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  BANCO  BRADESCO
S.A. e ITAU UNIBANCO S.A. Pirassununga, 05 de abril de
2023. Danilo Zero dos Santos – Presidente da CML.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4752/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 21/2023. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
11/04/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: ANTONIO LUCIO ALVES DA
SILVA JUNIOR . Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos
e cinquenta reais).  Ordem de Serviço: nº 167/23. Prazo
de entrega:  Conforme Termo de Referência devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Ordem de Serviço:  13/04/2023.  Objeto:  Instalação  de
Divisórias na Procuradoria Geral do Município. - Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  1068/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 22/2023. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
05/04/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: THYRSO JOSÉ GOMES DE
ABREU LTDA . Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos
reais). Ordem de Serviço: nº 168/23. Prazo de entrega:
Conforme Termo de Referência devendo a entrega ser em
sua  totalidade.  Data  de  Expedição  da  Ordem  de
Serviço:  14/04/2023.  Objeto: Contratação de empresa
para restaurar motor da bomba do Horto Municipal. -
S.M. DE OBRAS - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
Municipal.

Processo  Administrativo:  1069/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 23/2023. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
05/04/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  MÁRCIO  ADENILSON
SAIDEL ME . Valor: R$ 5.878,00 (cinco mil, oitocentos e
setenta  e  oito  reais).  Ordem  de  Serviço: nº  169/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
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devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição da Ordem de Serviço:  14/04/2023.  Objeto:
Contratação  de  empresa  para  restaurar  bombas
irrigadoras do Horto Municipal. -  S.M. DE OBRAS - Dr.
José Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.330, DE 14 DE ABRIL DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  625/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de
2022,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
destinado  a  cobrir  despesas  com  a  contratação  de
empresa especializada em serviços de  arbitragem para
atuar  nos  campeonatos  esportivos  promovidos  pela
Secretaria Municipal de Esportes, consignado na seguinte
dotação do orçamento em vigor:
I - Secretaria Municipal de Esportes
Despesa 458 - 11.01.00 - 27.812.3007.1308 - 33.90.39.00
-  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 1100000 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  por  meio  da  anulação  da  dotação
orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Despesa 782 - 15.03.00 - 15.452.5001.1340 - 44.90.51.00
- Obras e Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 R$ 100.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.331, DE 14 DE ABRIL DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos

autos  do  processo  eletrônico  nº  618/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.120/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 806,04 (oitocentos e
seis  reais  e  quatro  centavos),  destinado  a  atender
inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da
Verba  Estadual  -  Benefício  Eventual/Cestas  Básicas,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 1005 - 13.02.00 - 08.244.4002.2733 - 33.90.32 -
Fonte 92 -  Código de Aplicação 5000066 -  Distribuição
Gratuita R$ 806,04
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.332, DE 14 DE ABRIL DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  330/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.122/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente,  no valor de R$ 145.100,00 (cento e
quarenta e cinco mil  e cem reais),  destinado a atender
inclusão da  Fonte  95,  relativa  à  Verba  Federal  -  QSE,
para a reforma e ampliação, serviços de engenharia dos
Poços Artesianos das Unidades Escolares Rurais “Profª
Antonina Alves de Araújo”,  “Profª Maria Aparecida Reck
Cabral  Guimarães”  e  “Profª  Anna  Mahnic  Daniel”,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Ensino Fundamental
Despesa 1008 - 09.02.00 - 12.361.2001.1170 - 44.90.51 -
Fonte  95  -  Código  de  Aplicação  2820000  -  Obras  e
Instalações R$ 145.100,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  do  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Pirassununga, 14 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.333, DE 14 DE ABRIL DE 2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  470/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.110/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos
e  cinquenta  mil  reais),  destinado a  atender  reforma do
Prédio do Corpo de Bombeiros, consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Corpo de Bombeiros
Despesa 854 - 16.01.00 - 06.181.8003.1083 - 44.90.51 -
Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Obras  e
Instalações R$ 250.000,00 
Art.  2º  O  crédito  adicional  suplementar  de  que  trata  o
artigo 1º será proveniente de superávit financeiro apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, oriundo da
devolução do Duodécimo da Câmara Municipal aos cofres
públicos  da  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  nos
termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 165/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face a representação 
encaminhada ao Executivo Municipal pela Secretaria 
Municipal de Educação, objeto do Ofício no 124/2023; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16 
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18 
de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março 
de 2012,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar,  no  período  de  2  a  27  de  março  do
corrente ano, o professor da Rede Municipal  de Ensino
Renan Devitto Meira, RG nº 34.227.326-7 - SSP/SP, para
responder  pelas  funções  de  Professor  Coordenador,
afastando-o da regência da classe de Maternal I, período
da  tarde,  na  Creche  Maria  Eugenia  Pereira  da  Silva,
perfazendo  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de abril de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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